
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/12822 17889/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCT [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

No âmbito da candidatura submetida ao aviso NORTE2030-2024-94 Rede Regional de
Museus de Identidade Territorial, com data limite 31 de março de 2025, é apresentado o
presente projeto de execução do Projeto Museográfico do Museu de Braga - Museu da
Identidade Territorial que integra a 2.ª fase da obra de reabilitação do edifício da antiga
Escola Dr. Francisco Sanches - Centro Cultural Francisco Sanches.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Submete-se à consideração do Executivo Municipal a ratificação da decisão de aprovação
da proposta de projeto de execução Projeto Museográfico do Museu de Braga a instalar na
antiga Escola Dr. Francisco Sanches – Centro Cultural Francisco Sanches, tomada pelo Sr.
Presidente, em 31 de março de 2025, nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DCT - Divisão de Cultura

DESPACHO

 14223/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Elaboração de projetos de execuçãoProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Processo: 14223/2025

Assunto: Projeto Museográfico do Museu de Braga a instalar na antiga Escola Dr.
Francisco Sanches – Centro Cultural Francisco Sanches,
Proposta de aprovação de projeto de execução

Atendendo aos prazos definidos para submissão de candidatura ao aviso NORTE2030-
2024-94 Rede Regional de Museus de Identidade Territorial é apresentado o presente
projeto Museográfico do Museu de Braga - Museu da Identidade Territorial que integra a 2.ª
fase da obra de reabilitação do edifício da antiga Escola Dr. Francisco Sanches – Centro
Cultural Francisco Sanches.

Nota: Proposta de aprovação sob posterior ratificação da decisão em reunião de executivo
o Municipal

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/10207 de 31 de Março de 2025.

RESOLUÇÃO

Propõe-se a aprovação, sob posterior ratificação da decisão em reunião de executivo, do
projeto de execução de “Projeto Museográfico do Museu de Braga a instalar na antiga

”.Escola Dr. Francisco Sanches – Centro Cultural Francisco Sanches

O projeto encontra-se instruído em conformidade com a Portaria n.º 255/2023, de 07/08,
nomeadamente no seguinte enquadramento:

artigo 7.º do Capítulo | do Anexo |;

Estimativa de intervenção:  + IVA1.005.834,90€

Prazo de execução: 180 dias
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO PROJETO/INTERVENÇÃO:

O presente projeto visa a execução do Projeto Museográfico do Museu de Braga a instalar
na antiga Escola Dr. Francisco Sanches, nos termos e condições definidos nos projetos de
arquitetura e de especialidades que instruem o projeto de execução.

A intervenção engloba os seguintes trabalhos:

Obras de reabilitação e instalação da área estritamente interpretativa do museu, definindo o
percurso dos visitantes por um conjunto de núcleos temáticos;

 

FUNDAMENTAÇÃO DO PREÇO BASE:

(cfr. o disposto no art.º 47 da Parte | do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01, na sua redação atual)

O preço base foi definido pela entidade adjudicante nos termos previstos no artigo 47º do
CCP, designadamente, com recurso aos custos médios unitários resultantes de anteriores
procedimentos para prestações do mesmo tipo, com a adequada atualização ou adaptação
dos referidos valores unitários as atuais circunstâncias do mercado, procedendo-se ao seu
ajustamento tendo em consideração:

O volume de trabalhos a executar para cada espécie de trabalho;

A tipologia dos trabalhos;

As particularidades e condicionalismos locais;

As conjeturas atuais do mercado da construção;

A atualização dos preços unitários associados à data dos procedimentos anteriores
tomados com referência para o efeito

 

PARECERES PRÉVIOS, LICENCIAMENTOS E AUTORIZAÇÕES NECESSÁRIOS:

(crf. n.º 5 do artigo 36.º da Parte | do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01, na sua redação atual)

O presente projeto reúne o reconhecimento como “Museu de Território” e Adesão de
espaços museológicos a Rede Regional de Museus de Território da Região Norte emitido
pela CCDR NORTE (Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte)
através da sua Unidade de Cultura.
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O projeto não carece de obtenção de outros pareceres prévios, licenciamentos ou
autorizações necessárias, por parte de entidades externas ou internas, que possam
condicionar o procedimento e a execução do contrato.

 

PROGRAMA DE FINANCIAMENTO:

O Município de Braga pretende submeter até 31 de março de 2025, a candidatura ao Aviso
NORTE2030-2024-94 Rede Regional de Museus de Identidade Territorial cumprindo as
condições de elegibilidade.

 

ABERTURA DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DA EMPREITADA:

Após a aprovação do projeto de execução e verificando-se a aprovação do programa de
financiamento, o projeto de execução poderá prosseguir para a abertura do procedimento
de contratação da sua empreitada com base nos seguintes dados:

Em anexo segue pasta digital com projeto de execução

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Data: 31/03/2025

Nº Processo: 14223/2025

Processo: Elaboração de projetos de execução - Projeto Museográfico do Museu de Braga a 

instalar na antiga Escola Dr. Francisco Sanches – Centro Cultural Francisco Sanches,

 

Atendendo aos prazos definidos para submissão de candidatura ao aviso NORTE2030-2024-94 Rede 

Regional de Museus de Identidade Territorial  é apresentado o presente projeto Museográfico do 

Museu de Braga - Museu da Identidade Territorial que integra a 2.ª fase da obra de reabilitação do 

edifício da antiga Escola Dr. Francisco Sanches – Centro Cultural Francisco Sanches.

Numa 1ª fase da obra foi efetuado o restauro do piso 1 para a instalação do Arquivo Municipal, obra 

que  também  concretizou  a  reabilitação  das  fachadas  e  a  substituição  do  revestimento  das 

coberturas. 

Está prevista uma 2.ª fase da obra, cujo o programa corresponde à adaptação dos pisos superiores 

do edifício para nele instalar o denominado Museu de Braga – Museu da Identidade Territorial. 

O  projeto  em questão  refere-se  à  concretização  da  área  estritamente  interpretativa  do  museu, 

definindo o percurso dos visitantes por um conjunto de núcleos temáticos. 

O Museu de Braga surge como um projeto inovador e estruturante para a cidade, enquadrando-se  

numa estratégia alargada de requalificação patrimonial, modernização museológica e valorização da 

identidade territorial. Instalado no edifício da antiga Escola Francisco Sanches, cuja reabilitação lhe  

conferirá  uma  nova  vocação  cultural,  o  museu  será  um  espaço  dinâmico  de  conhecimento,  

experimentação e envolvimento comunitário.

Para além do seu caráter expositivo, o museu assumirá um papel central na rede cultural da cidade, 

articulando-se  com  outras  instituições  culturais,  promovendo  atividades  educativas,  eventos 

científicos e ações de mediação que consolidem o seu impacto na comunidade. A sua integração na  

Rede Portuguesa de Museus (RPM) e na Rede Regional de Museus de Identidade Territorial permitirá 

também potenciar a  cooperação institucional,  garantindo padrões de excelência na conservação, 

investigação e comunicação do património. 

A este propósito a CCDR NORTE (Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte) 

através  da  sua  Unidade  de  Cultura,  deliberou  a  16  de  março  de  2025,  deferir  o  pedido  de  

reconhecimento do Museu de Braga, considerando os núcleos Centro Cultural Francisco Sanches,  

Museu da Fábrica Confiança e Centro Interpretativo do Romano, apresentado pelo Município de  

Braga, como “Museu de Território”, no âmbito da Rede Regional de Museus de Território da Região 

Norte (medida do Plano de Ação para a Cultura NORTE 2030), condicionado à execução do projeto  

descrito no âmbito do pedido de reconhecimento como “Museu de Território”,  até ao limite de 

vigência do programa NORTE 2030.
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Este novo equipamento cultural insere-se numa visão estratégica para Braga, consolidando-se como 

um  elemento  estruturante  do  seu  património  e  um motor  para  o  desenvolvimento  do  turismo  

cultural.  Ao aliar  tradição e  inovação,  o  Museu de Braga posicionar-se-á  como um espaço vivo,  

aberto à comunidade,  onde a  história  da  cidade será preservada,  interpretada e continuamente  

reinventada para as futuras gerações.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO PROJETO/INTERVENÇÃO:

O presente projeto visa a execução do Projeto Museográfico do Museu de Braga a instalar na antiga  

Escola Dr. Francisco Sanches, nos termos e condições definidos nos projetos de arquitetura e de 

especialidades que instruem o projeto de execução.

A intervenção engloba os seguintes trabalhos:

Obras  de  reabilitação  e  instalação  da  área  estritamente  interpretativa  do  museu,  definindo  o 

percurso dos visitantes por um conjunto de núcleos temáticos;

FUNDAMENTAÇÃO DO PREÇO BASE:

(cfr.  o  disposto  no  art.º  47  da  Parte  |  do  Código  dos  Contratos  Públicos  (CCP),  aprovado  pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29/01, na sua redação atual) 

O preço base foi  definido pela entidade adjudicante nos termos previstos no artigo 47º do CCP,  

designadamente, com recurso aos custos médios unitários resultantes de anteriores procedimentos 

para prestações do mesmo tipo, com a adequada atualização ou adaptação dos referidos valores  

unitários  as  atuais  circunstâncias  do  mercado,  procedendo-se  ao  seu  ajustamento  tendo  em 

consideração:

 O volume de trabalhos a executar para cada espécie de trabalho;

 A tipologia dos trabalhos;

 As particularidades e condicionalismos locais;

 As conjeturas atuais do mercado da construção;

 A atualização dos preços unitários associados à data dos procedimentos anteriores tomados 

com referência para o efeito

PARECERES PRÉVIOS, LICENCIAMENTOS E AUTORIZAÇÕES NECESSÁRIOS:

(crf. n.º 5 do artigo 36.º da Parte | do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 18/2008, de 29/01, na sua redação atual)

O  presente  projeto  reúne  o  reconhecimento  como “Museu de  Território”  e  Adesão  de  espaços 

museológicos a Rede Regional de Museus de Território da Região Norte emitido pela CCDR NORTE 

(Comissão  de  Coordenação  e  Desenvolvimento  Regional  do  Norte)  através  da  sua  Unidade  de 

Cultura.
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O projeto  não carece de obtenção de  outros  pareceres  prévios,  licenciamentos  ou  autorizações 

necessárias, por parte de entidades externas ou internas, que possam condicionar o procedimento e  

a execução do contrato.

PROPOSTA:

Para aprovação do projeto de execução.

O  projeto  encontra-se  instruído  em  conformidade  com  a  Portaria  n.º  255/2023,  de  07/08, 

nomeadamente no seguinte enquadramento:

 Artigo 7.º do capítulo I do Anexo I.

PROGRAMA DE FINANCIAMENTO:

O  Município  de  Braga  pretende  submeter  até  31  de  março  de  2025,  a  candidatura  ao  Aviso  

NORTE2030-2024-94 Rede Regional de Museus de Identidade Territorial cumprindo as condições de 

elegibilidade.

ABERTURA DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DA EMPREITADA:

Após  a  aprovação  do  projeto  de  execução  e  verificando-se  a  aprovação  do  programa  de 

financiamento,  o  projeto  de  execução  poderá  prosseguir  para  a  abertura  do  procedimento  de  

contratação da sua empreitada com base nos seguintes dados:

Abertura do procedimento de Concurso Público ao abrigo da alínea b) do artigo 19.º da Parte I do  

Código  dos  Contratos  Públicos  (CCP),  aprovado pelo  Decreto-Lei  n.º  18/2008,  de  29/01,  na  sua  

redação atual.

O “Projeto Museográfico do Museu de Braga" tem o valor base de  1.005.834,90€ e integrará a 

empreitada denominada "Centro Cultural Dr. Francisco Sanches - 2.º Fase” a levar a efeito na antiga  

Escola Dr. Francisco Sanches, obra de iniciativa da Câmara Municipal de Braga na Rua de D. Pedro V,  

freguesia de Braga (S. Vítor), do concelho de Braga.

O prazo de execução da obra é de 180 dias.

Em anexo segue pasta digital com projeto de execução

Braga, 31 de março de 2024

O Diretor do Departamento de Cultura e Turismo

Porfírio Correia
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